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CHAMADA PUBLICA N' 2í.0í.001/2022 -SME

A Secretaria da Educação, pessoa Jurídica de direito público, com sede à Av. Moacir Pereira

Gondim, SiN, Planalto dos Colibris, Tauá/CE, inscrita no CNPJ sob no 06.07 4.442|OOO1-69,

representada neste ato pelo Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Educação,

o Senhor JOSÉ ERONILSON ALEXANDRINO SOUZA, no uso de suas prêrrogativas legais

e considerando o disposto no art.14, da Lei no 11.94712009, Resolução N.o 26 do FNDE de

1710612013, alterada pêla Resolução No 4 de 0210412015 e Resolução N' 06 do FNDE de

0810512020 e nas ResoluÇões do FNDE relativas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública

para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar

rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para

merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino junto a Secretaria da Educação do

Município de Tauá, durante o período de 25 de janeiro de 2022 a 15 de fevereiro de 2022.

Os interessados (Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores lndividuais) dêverão

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até í 5 de fevereiro de 8h00

às 12h00, na sede da Secretaria da Educação, localizada á Av. Moacir Pereira Gondin, SiN,

Planalto dos Colibris, cidade de Tauá estado do Ceará.

1. OBJETO

O objeto da presentê Chamada Pública é aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar e do empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional

de Alimentaçáo Escolar/PNAE, para merenda escolar dos alunos da rede municipal de

ensino junto a Secretaria da Educação do Município de Tauá, conforme especificações dos

gêneros alimentícios abaixo:

UND QUANT
PNAEF
2.061

PNAEC
2_068

PNAEP
2. 066

EJA
2.0ô9

AEE
2.O70

V. UINTITEM ESPECTFTCAçÃO

KG í.000 500 200 200 50 50 R$ 4,73

ABOBORA- Primeira
quâlidade, cor alaranjada,
cheiÍo, aspecto e sabor
própÍios, tamanho uniÍorme,
isento de enfeímidades,
com ausências de
sujidades, parasitas, larvas
e material terroso. sem
danos físicos e mecânicos.
Entregas quinzenâlmente
nâs unidades escolares.
Êntrega semanalmente nas
unidades escolares.
Éntrega semanalmente nas
unidades escolares.

V. TOTAL..

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br

R$4.730.00
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RS 18.030,00

R$ 9.465,00

R$ 5.060,00

R$61.080,00
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200 50 50 RS 18,03

i«

í.000 500 200KG2

ALFACE- com folhas
brilhantes, firmes e sem
áreas escuras, fÍescas, com
coloraÉo e tamanho
uniformes e típicos da
vaÍiedade, sem sujidades e
outros defeitos quê possam
alterar sua aparência e
qualidade, livre de resíduos
de fertilizantes,
acondicionadâ em câixas
plásticas higienizadas de
1kS Entregas
quinzenalmente nas
unidades esmlares Enlrega
semânalmente nas
unidades escolares.

200 2@ R$ 6,31500 300 300KG í.500

BANANA- Em pencas de
primeira qualidade,
lamanho médio, tesca,
integra ê fiÍme, com grau de
maturâção adequado,
isenta de substância
terrosa, suiidades ou corpos
estranho6, não dêverá
apresentar perfuraçô€s,
machucados, coloraçâo não
caracterlstica. Entrega
semanalmente nas
unidadês escolaÍes.

50 50 R$5,06í.000 500 200 200KG

BATAÍA DOCE- lavada,
lisa, de 1' qualidade, sem
lesões de origem fisica ou
mecânica, náo
aprêsentarem rachãduras
ou @rtes na casca, livre de
enfermidad6, isênta de
partes pútridas. Com
tamanho uniforme, devendo
ser graúdas. Embãlagem:
em sacos plásticos
resistenles, conforme
quanüdade solicitâda,
apresentando nâ
embalagem êtiqueta de
pesagem. EntÍega
semanalmente nas
unidades escolares.

3.100 2.500 1 .000 'l 200 R$5,09L 12.000 4.2005

BEBIDA LÂCTEA
FERMENTADA, EM
embalagem primáÍia
plásticâ atóxica de 1 litro
crntendo: identificaÉo do
produto e empecotador,
datâ de embalagem ê prazo
de validadê, com selo de
inspeÉo Fedêral ou
Estadual. (Especificâções
impressas na própria
embalagem) lsento de
mofo, odores estranho,
substâncias nocivas e
qualquer outro tipo de
impureza.

4
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343.100,00

R$431.900,0(7

800 800 R$ 34,313.800 2.700 1 900KG

CARNE MO|DA BOVINA
CONGELADA. Obtida da
moagem de coxão mole
bovino, seguidos do
imediato congelamento.
lsento de tecidos inferiores
como ossos, cartilagem,
gordura parcial. Gordura
máxima 15% e água 3% no
máximo. Aspecto náo
pega.ioso. Cor vermelha
sem manchas esverdeadâs
ê odor caracleristico.
Produto deve seguir a
legislaçáo vigentê
(lnstrução NoÍmativa no 83
anexo ll de 21111103
MAPA). RegistÍo no SlF.
Rotulâgem obrigatória
(RDC nô.360/359 de
23112103, RDC n'.259 de
20/09i02, RDC no.'123 de
13lO5lO4 e lN no 83 Anexo ll
de 21111103, lei n" 10.674).
Embalagem pímária
plástica transparente a
vácuo termo formada em
Íllme de alta barreira em
Dâcotes de 1 kq.

Rs43,192.700 1.900 800 800KG

í0.000

't0.000 3.800

CARNE BOVINA DE íâ
CoNGELADO (ISCAS DE
coxÃo MoLE)
EspeciÍcação: cortes
bovinos de coxão mole
fatiado em iscas de 40 g,

embalados em embalagem
primária plástica
transparente a vácuo termo
formada em Íilme de alta
barreira em pacotes de 1

kg, inviolados e íntegros.
Não deve conter cristais de
gelo no interior da
embalagem. Produto sem
osso com coloração
vermelho-escura, em
perfeito estado de
conservação, sem odor
impróprio ou quaisquer
característica que
inviabilizêm o consumo
humano. Produto com
registro do serviço de
rns oí\ilA

Av. MoaciÍ Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibns - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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R$192.850,00

R$16.925,00

R$17.440,00

700 R$27,55

C PL

1.300KG 7.000 2.300 '1.800

CARNEIRO CORTADO EM
PEDAçOS. O produto
deverá ser fatiado com
serra elétricâ, empacotado
em embalagens a vacuo de
5 kS. Especificaçóês
impressas na própria
embalagem inviolada. Não
deve havêr cristais de gelo
no interior da embalagem.
Produto com coloraçáo
vermelha-escura, em
perfeito eslado de
conseÍvaçáo, sem odor
impróprio ou qualquer
ca racterística que inviabilize
o consumo humano.
Procêdente de abatedouÍo
com inspeçâo sanitária.
Produto deve ser
transpoÍtado em caminhão
refrigerado e bem
higienizado, consêÍvando
tempêratura infêrior a -12"C
no ato de entrega, conforme
pedido feito pelo núcleo de
âlim escolar

300 R$6,77s00 500 450 350KG 2.500I

CENOURA, de í'
qualidade - casca lisa,
tamanho médio a grande,
isentâ de fungos e sem
indícios de germinaÉoi
acondicionâdo em sacos
plástims em pesagem de
1kg. Entrêga semanalmente
nâs unidades escolarês.

150 R$17,44300 200 200 '150KG í.000

CHEIRO VERDE, Molho de
cebolinha com
coêntro/salsa. Folhas sãs,
limpas e de boa qualidade,
sêm deÍeitos, com folhas
verdes, sem traços de
dêscoloração e
turgescência (inchaço),
intactas, firmes e bem
desenvolvidas.
Acondicionado em
embalagem transparente
atóxica. Entrega
semanalmente nas
unidades escolares.

700 400 250 350 300 R$ 23,9011

COLORAU - de primeira
qualidade, Íino,
homogêneo, obtido de
frutos maduros de urucum,
dessecados e moídos de
coloraÇão ãlarânjado, com
aspeclo, cor e cheiro
próprio, isentos de mãteriais
estrânhosa sua espécie,
acondicionado em saco
plástico transparente e
atóxico, embalagem de
100qr

KG 2.000

I

10

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br

R$47.800,00



r'ruilrcípro DE D

TAUA Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Educação

Fls

Ço

,"§

1

R$ 178.800,00

R$52.650,00

R$5.820,00

R$ 53.175,00

s00 700 R§29,80

C PL.

KG 6.000 2.300 1.100 1.OOO

FILE DE TILAPIA
FILETADO, de primeira
qualidade, integro, sem
êspinha, congelado, não
apresenlando qualquer
sinal de descongelamento.
Embalado em saco plástico
com peso individual de
10009. Rotulagem com
identiÍicaÇâo do produtor,
dala do abatimento e data
de validade. Deve ser
apresentado laudo da
lnspeÉo do Departamento
de Vigilância Sanitáriâ do
Municipal, atestãndo a
oualidade do produto.

12

4.500 2.500 1.200 1 .000 R$3,51L r5.000 5.800

LEITE PASTEURIZADO,
êm embalagem pÍimaÍia
plástica alôxica de 'Í litro
conlendo: identifcaÉo do
produto e empacotador,
data de embalagem e prezo
de validade, com selo de
lnspeçáo Federal ou
EstaduãI. (especifcâçÕes
impressas na própÍia
embalagem) lsenlo de
mofo, odores estranhos,
substancias nocivas e
quãlquer outro tipo de
impureza. A entrega devêÍá
sêr feita nas unidades
es@lares, no p.imeiro dia
util da semana, e dentro do
primeiÍo dia da data de
validade do pÍoduto

300 200 200 150 í50 R$5,82KG í.000

MAMÃO, FÍesco, íntegro e
firme com grau de
maturação adequado,
isenlo de substáncia
terrosa, sujidades ou crrpos
estranhos. Entrega
semanalmente nas
unidades escolares.

200 200 R$ 35,45KG 't.500 500 300 300

MEL, sache de 5gr,
embalagem plásticas de
1kg, lacrada, com SlM, SIE
ou SlF. Apresentação de
rotulo de informaÉo
nutricional, data de
fabricâÇáo, lotê e validade.

300 200 200 150 150 R$6,52

15

16

MELANCIA, Deve
apresêntar cas@ firme,
lustrosa e sem manchas
escuras, sem lesões de
origem fisica, peÍi.rÍaçÕes e
cortes oriundos do
manusêio e transporte.
Entrega semanalmente nas
unidades escolares.

KG í.000

'13

14

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br

R$6.520,00
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R56.750,00

RS7.680,00

RS62.880,00

RS28.410,00

18

't9
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$

R56,75't50 150200 200300KG .t.000
17

MACAXEIRA, Lavada, de
primeiÍa qualidade, sem
lesões de origem fisica ou
mecânica, nâo
apresentarem rachaduras
ou cortes na casca, livre de
enfermidades, isenta de
partes pútridas. Com
tamanho unifoÍmê, devendo
ser graúdas. Entrega
semanalmente nas
unidades escolares.

150 R$7,68200 150200í.000 300KG

médio, verde, de Primeira
qualidade, ÍÍesco, sem
amassados ou rachaduras,
com gÍau de matuÍaÉo
adequado, isenta de
substância tenosa,
sujidades ou corpos
estranhos. Entrega
semanalmenle nas
unidades escolares.

PIMENT Tâmanho

R$10,48900 7001 .100 1.0006.000 2.300KG

FEUÃO MACASSAR,
feijão, tipo macassar, tiPo 1

constituido de no minimo
900/o de grãos na cor,
caÍacterÍsticas a variedade
crnespondente de grãos
intêiros, acondicionados em
sacos contendo 'l kg.

150 R$28,41200 200 '150300KG í.000

QUEUO COALHO, Produto
que se obtém Por
coagulaÉo do leite Por
meio de coalho ou outra
enzima coagulante
apropriada. Por processo
tecnologicamente adequado
e de a@rdo com as
"Normâs Higiênico-
SanitáÍia de Elaboração".
Acondicionado em
embalagens plásticas
tÍansparentes a vácuo
contendo data de
fabricaÉo, data de validade
ê endêreço do produto.
Embalados em pamtes de
1k (um quilogÍama).
(Especificaçáo na próPria
embalagem). lsento de
mofo, Odores estranhos
substancias nocivas e
qualquer outro tipo de
tm

150 R$7,54200 200 150KG í.000 300

TOMATE, Tamanho mêdio,
fresca, integra e Ílrme, com
grau de maturação
adequado, isenta de
substância terrosa,
sujidadês ou corpos
eslranhos. Entrega
semanalmente nas
unidades escolares.

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibns - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br

R$7.540,00
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R$88.440,00

R$50.500,00

RSg1 .620,0024

RS'14,74s00 7001.100 1 .0002.300KG 6.00022

POLPA DE FRUTA,
Produto obtido a partir de
fÍutas, conteúdo líquido
pasteurizado, náo contendo
adiçâo de açúcar. Ausente
de substâncias estranhas.
Produto congelado em
embalagem de 10009, não
fermentado e sem
conservantes. Rotulagem
com identificação do
produtor, peso, data de
processamento e dâta de
validade e identiÍicação do
sabor. Validade minima dê
30 dias da data de entrega.
Sabor de iaba

R$10,10600 5001 .'100 8005.000 2.000KG

POLPA DE FRUTA,
Produto obtido a partir de
frutas, conteúdo liquido
pasteurizado, não mntendo
adiÉo de açúcâr. Ausenie
de substâncias estranhas.
Produto mngelado êm
embalagem de 10009, náo
fermêntado e sem
conservantes. Rotulagem
com identifcação do
produtor, peso, data de
procêssamênto e dâta de
validadê ê identificação do
saboÍ. Validade minima dê
30 diâs da dãta de entrega.
Sabor de câ u.

R$15,27900 700'1 100 'I .0006.000 2.300KG

POLPA DE FRUTA,
Produto obüdo a partir de
Autas, conteúdo liquido
pasteurizado, não contendo
adiçáo de âçúcar. Ausente
de substâncias estranhas.
Produto congelado em
êmbalagem de 1@09, não
fermentado e sem
conservantes. Rotulagem
com identiÍicação do
produtor, peso, data de
pÍocessâmento e data de
validãdê e idêntiÍicaçáo do
sabor. Validade mínima de
30 dias da data de entrega.
Sabor de acerola.

200 100 R$15,171.500 800 400KG 3.000

POLPA DE FRUTA,
Produto obtido a partir de
frutas, conteúdo líquido
pasteurizado, não contendo
adição de açúcar. Ausente
de substâncias estranhas.
Produto congêlado em
embalagem de l000g, não
fermentado e sem
conserventes. Rotulagem
com identificaçáo do
produtor, peso, data de
processamenlo e data de
vâlidade e identiÍicaÉo do
sabor. Validade minima de

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - êducacao@taua.ce.gov.br

R$45.510,00
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30 dias da data de entrega
sabor de abacaxi.

VALOR GLOBAL Rt1.834.675,00

'Preço de aquisiÉo dos gêneros alimentlcios será determinado pela EEx.. com base na realizaÉo de pesquisa de preços de

meÍcado. (ResoluÇáo FNDE 04/2015, An.29, §3o.).

A despesa do presente termo estima-se em R$1.834.675,00 (um milhão oitocentos e trinta ê

quatro mil, seiscentos e setenta e cinco reais).

2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes das dotações orçamentária 15.01.í 2.361.í 002.2.06í.0000 - Ensino

Fundamental:1501.'12.365. 1002.2.066.0 000 - Pré+scola : 1501.12.36s.1002.2.068.0000 -
Creche; r50í.í 2.366.í002.2.0 69.0000 - EJA: í50í.í2.367.1 002.2.070.0000 - Ensino

Especial, Fonte de Recurso í.552.0000.00 Transferências de Recursos do FNDE

Refere ao Proo Nacional Alimentacão Escolar, elemento de despesas

3.3.90.30.00íiratêria I dê Consumo)

3, HABILITAçÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produçâo agrícola na

forma de Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de acordo com o

AÍ1.27 da Resoluçáo FNDE no 0412015.

3.1. ENVELOPE No 001 - HABILITAçÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (náo organizado

em grupo).

O Fornecedor lndividual deverá apresentar no envelope no 01 oS documentos âbaixo

relacionados, sob pena de inabilitação:

I -a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -CPF;

ll- o extrato da DAP Física do agricultor familiâr participante, emitido nos últimos 60 dias;

lll -o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV -a prova de atendimento de requisitos previstos em lei espêcífica, quando for o caso; e

V -a declaração de que os gêneÍos alimentícios a serêm entregues são oriundos de

produção própria, relacionada no projeto de venda.

Vl- comprovante de endereço-

Vll-Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

Certidão Negetiva de Débitos Trabalhistas, certidão Estadual e certidão Municipal de seu

domicilio.

3.2. ENVELOPE No Oí - HABILITAçÃO DO GRUPO INFORiTAL

O Grupo lnformal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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relacionados, sob pena de inabilitação:

| -a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -CPF;

ll -o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60

dias;

lll -o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendêdor

Familiar Rural para Alimentaçáo Escolar com assinatura de todos os agricultores

participantes;

lv -a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V-a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

Vl- comprovante de endereço.

Vll- Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, certidão Estadual e certidão Municipal de seu

domicilio.

3.3. ENVELOPE NO Oí . HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 0í, os documentos abaixo relacionados,

sob pena de inabilitação:

| -a prova de rnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ;

ll -o êxtrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

lll -a prova de regularidade Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da união, Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas, Certidão Estadual e Certidão Municipal de seu domicilio;

lv -as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competente;

V -o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar;

vl -a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados ;

Vll -a declaraçâo do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados

vlll -a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitário previstos em lei específica.

xl - Prova de rnscrição ou Registro sanitário (Alvará de Licença) expedido pela vigilância

Sanitária Municipal, dentro do prazo de validade.

4. ENVELOPE N'02 - PROJETO DE VENDA

b'- :

Av. Moacir Pereira Gondim. S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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Envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais o, cr',fr9s FÊlHai
apresentar o projeto de venda de Gêneros Alimentícios oa ngricut,;à'F{miliüÍ§

4.1. No

deverão

conforme Anexo ll (modelo da Resoluçáo FNDE n.o 0412015).

4.2. A íelaçâo dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública

e registrada em ata publicada após o término do prazo de apresentação dos projetos.

o resultado da seleçáo será publicado em até 2(dois) dias após o prazo da publicação da

relação dos proponentes e no prazo de até S(cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão)

convocado(s) para assinatura do(s) conÚato(s).

4.3 -O(s) projeto(s) dê venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme

critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução n'O4 de 0210412015.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

o nome, o CpF e no da DAP Física de cada agricultor Íamiliar fornecedor quando se tratar de

Fornecedor lndividuel ou Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva

quando se tratar de GruPo Formal.

4.5, Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de

ate 01(um)dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRtrÉRlos DESELEÇÃO DOS BENEFICÉRIOS

5.í. Para seleçáo, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e

grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a sêguinte ordem de prioridade para

seleção:

| -o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

ll -o grupo de projetos de fornecedores do tenitório rural terá prioridade sobre o do estado ê

do País.

lll -o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para

seleção:

l-os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

ll -os Íornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,

segundo a Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

lll - os Grupos Formais (organizaçôes produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao

PRONAF -DAP Jurídica) sobre os Grupos lnformais (agricultores familiares, detentores de

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Collbris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.9ov. br
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Declaração de Aptidão ao PRONAF -DAP Física, organizados em grupos) e

Fornecedores lndividuais (detentores de DAP Física);

caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projêtos dos

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorizaçáo citados nos itens 5.í e

5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos formais, teráo prioridade organizações com meior

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso êntre

as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos â serem adquiridos

entre as organizaçôes finalistas.

6. DAS ATIOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras de cada

item do termo de Referência no Setor de Merenda Escolar, situado na Rua Filomeno

Gonçalves Filho, 81, Centro de Tauá - ceará, até as 12 horas do dia subsequentes à

habilitação, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiÍidos, as quais deverão ser

submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

O resultado da análise será publicado em até 025(cinco) dias após o prazo da apresentação

das amostras

7. LOCAL E PERIODICIDADEDE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá rêspeatar o cronograma aprêsentado pelo setor

de Merenda escolar:

8. PAGAMENTO

o pagamento será realizado até 30 dias após e última entrega do mês, através de

transferência bancária, mediante aprêsentação de documento fiscal correspondente ao

fornecimento efetuado, vedada à antecipaçáo de pagamento, para cada faturamento.

9. DISPOSTçÔES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: endereço

eletrônico da prefeitura Municipal www.taua. ce.oov. br;

httos://licítaco tce. ce.oov. br/index. oho/licitacao/abertas e sede da Sêcretaria de Educação

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quaÍenta mil reais),

por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

l- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos

individuais firmados deveráo Íespeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais),

por DAP/Ano/E.Ex.

ll - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado =(igual) o número de agricultores familiares inscritos na DAP

jurídica x(vezes)RS 40.000,00.

9.3. A aquisiÉo dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem

como do Capítulo lll - Dos Contratos, dâ Lei 8.666/1993.

Tauá (CE), 2í de janeiro de 2022

José Eronl lexandrino Souza

Ordenadora de s da Educação

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.cê.gov. br
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ANEXO I

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DÉ VENDA

CONTRATO N.O /2OXX

CONTRATO DE AOU|S|ÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLARYPNAE

A (nome da entidade executora), pessoa juridica de direito público, com sede à Rua

N.o 

-, 

inscrita no CNPJ sob n.o

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr' (a)

, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome

do grupo formal ou informal ou fomecedor individual), com situado à Av

n o-, em (município), inscrita no CNPJ sob n.o 

-, 

(para

grupo formal), CPF sob n.o- ( grupos informais e individuais), doravante

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei no

11.947 t2}Oge da Lêi no 8.666/93, e tendo em vista o que constâ na chamada Pública no

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contrataÉo aquisiçáo de gêneros alimenticios da agricultura familiar e do

empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de

Alimentação Escolar/PNAE, para merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino

junto a secretaria da Educação do Município de Tauá, conforme lei federal n.o 'lí.947 de

16107t2OOg, resoluçáo N.o 38 do FNDE DE 1610712009, alterada pela Resolução No 4 DE

o2lo4l2o15 e resoluÇão no 06 de 8 de maio de 2020 verba FNDE/PNAE, _ semestrê de

2022, descritos no quadro previsto na cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada

pública n.o 

-, 

o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcÍição-

CLAUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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CúUSULA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADO, será de até R$

2O.OOO,OO (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislaçáo do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descÍitos abaixo (no quadro)'

de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CoNTRATADO (A) receberá o velor

total de R$

a) o (a) CoNTRATADO (A) deverá entregar os produtos até no máximo 05 (clNco) DIAS

CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ordem de compra.

b) o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

c) o preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer oúras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do

presente contÍato.

CúUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR .PNAE

CúUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após recebêr os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planãlto dos Cotibris - tar/a-Ce - educacao@taua.cê.gov.br



t

§o"

).{uiltcípro DE D

TAUA
Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Educação )o

C PL.

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

valor correspondênte às entregas do mês antêrior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CoNTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1olo ao dia, sobre

o valor da parcela vencida.

CúUSULAOITAVA:

o ooNTRATANTE se compromete êm guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45

da Resoluçáo CD/FNDE no 26t2013 as cópias das Notas Fiscais de compra, os Termos de

Recêbimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto

de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIiilA:

o CoNTRATANÍÉ em razâo da supremacia do interesse público sobre os interesses

particulares poderá.

a) modificar unilateralmente o contrato para mêlhor adequação às finalidades de interesse

púbtico, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilatêralmente o contrato, nos câsos de infração contratuâl ou inaptidão do

CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar câracterizeda

culpa do CoNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, gerantindo-lhe

o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ítcará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Secretaria Municipal de Educaçáo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação

Escolar - cAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 21.01 .00112022, pela

Resolução CD/FNDE no 0412015, pela Lei no 8.666/1993e pela Lei no 11.94712OO9, em todos

os sêus termos.

CúUSULA DÉCIilA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguarda das as suas condiçôes essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que Somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax,

transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIÍUIA SEXTA:

Este contrato, desde que obseÍvada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial' nos seguintes

casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIi,IA SÉTIi,IA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3'l de dezembro de 2022-

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Tauá, para dirimir qualquer controvérsia que se

Av. Moecir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua ce.gov.br
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originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratâdos, assinam o presente instrum

igual teor e forma, na presença dê duas testemunhas.

Tauá(CE), 

-de- 

de2022

Ordenador de despesas da Educação

COt{TRATANTE

1

2

TESTEMUNFIAS:

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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ANEXO II

IIODELO DE pROJETO DE vENDA DE GÊNEROS ALIITENT|CIOS DA AGRIcULTURA

FAMIL|AR PARA ALIÍÚENTAçÃO ESCOLAR - PNAE
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MODELO II - 1

PROPOSTA PARA OS GRUPOS FORMAIS

PRoJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ilt -RE DE PRODUTOS

5. CRONOGRAMA

TENDIÀ/IENTO AO EDITAU CHAMADA PUBLICA

No

IDENTIFICAÇ O DA PROPOSTA DE A

2.CNPJ N':

O DOS FORNECEDORES

'1 .Nome do Proponente

GRUPO FORMAL

I- IDENTIFICA

4.MUNICÍPIO/UF

7-CEP6.DDD/FONE

11. N' Conta

3. Endereço

5. E-mail

8. N' DAP Jurídica 10. Agência9. Banco

14. No de Associados com

DAP Física

13-No de Associados

acordo com a Lei

11.326t2006

de

no

12. N' de Associados

í 7. DDD/FoneCPF'1615. Nome do representante

leoal

19. Município/UF18. Endereço:

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUT ORA DO PNAE/FNDEruEC

UF

3. Município /2. CNPJ1 . Nome da Entidade

5- DDD/Fone4. Endereço

7. CPF6. Nome do representante e e-mail

2. UNIDADE 3 4. PREÇO DE1. PRODUTO

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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DE ENTREGA DOS

PRODUTOS

QUANTIDAD

E

aousrÇAo
4.1

UNITARIO

4.2-

TOTAL

De acordo com a

Ordem de Compras

Obs.: * Preço publicado no Edital no-
IV FORNECEDORES PARTICI PANTES

1. Nome do

Agricultor (a)

Familiar

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. No da

Agência

6. No Conta Corrente

Dêclero estar dê acoído com as condiçôes e§abelêcidas neste projeto e que as informações

acima corderem com as condiçõês de fomecimento

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo

Formal ou fornecedores - Associação

Fone/E-mail

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Pianalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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PROPOSTA PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PRoJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

IDENTIFICA o DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAU CHAMADA

PUBLICA N'

2.CNPJ N'

4.MUNICÍPIO/UF3. Endereço

I- IDENTIFICA O DOS FORNECEDORES

1.Nome do Proponente

GRUPO INFORMAL

6.DDD/FONE 7. CEP5.E-mail (Quando houver)

'10. E-mail e Fone9. Nome da Entidade

Articuladora (quando

houver)

8. Organizado por

Entidade Articuladora ( )

Sim ( ) Não

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

3. Município /

UF

4. Bânco

encrAg

a

de

5. N'2- CPF 3. DAPI . Nome do Agricultor

(a) Familiar:

ItI- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDSMEC

6. Nome do representante e e-mail

4. Endereço

2. CNPJ 3. Município / UF

7. CPF

5. DDD/Fone

1 . Nomê da Entidade

IV- REI-AÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

6. Valor Total3.Unida

de

4

Quan

tidad

5. Preço de

Aquisição *
1 . ldentiíicação

do Agricultor

(a) Familiar

2.

Pro

duto

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - fauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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(as) do Grupo lnformal
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Obs.: * Preço publicado no Edital no-
v-ToTÁLtZAçÃO pOE

6. Crono

grama de

entrega dos

Produtos

5. Valor

Total

por

Produto

3.Qua

ntidad

e

4.Preço/Unid2.

Unidad

e

1 . Produto

De acordo com

a Ordem de

Compras

Fone/E-mail e CPFAssinatura do Represententê do

Grupo lnformal

Locâl ê Data

Assinatura(s)Local e Data

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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MODELO II - 3

PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PRoJETo DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÂO ESCOLAR _ PNAE

CNPJ N"

IDENTIFICA

NO

O DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAU CHAMADA PUBLICA

2. CPF N'

5.CEP

8. E-MAIL (quando houver)6. N' DAP Física

I 1. No da Conta Corrente

o FoRNECEDOR(A)

3. Endereço

7. DDD/Fone

'10. No da Agência:9. Banco

4.MUNIC PIO/UF

1 .Nome do Proponente

I .IDENTIFICA

INDIVIDUAL

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

DE4. PREÇO

AOUTSTÇÃO

5.

CRONOGRAM

ADE
ENTREGA

DOS

PRODUTOS

4.1

UNITARIO

3.

QUANTIDAD

E

2. UNIDADEí. PRODUTO

4.2-

TOTAL

De acordo com

a Ordem de

Compras

Obs-: * Preço publicado no Edital no-

MUNIC PIO/UF

DA ENTIDADE EXÊCUTORA DO PNAEIFNE/MECIII - IDENTIFI

NOÍ\ilE

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Pianalto dos Coltbris - Tauá-CE - êducacao@taua.ce.gov. br
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forrecimentoaornâ a3 condiçôêscoÍÚêrem com

âSueê.i:om ne§te qa§ projetoâcoÍdoDeclaro ster

dênformaçôe§

CPFASSINATURA

INDIVIDUAL

DO FORNECEDORLOCAL E DATA
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ANEXO ill

DECLARÂÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

CooPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)

O(A) (nome do Giupo Formal) , CNPJ no

, DAP jurídica n com sedeo

"i"*", lil j"'I"j" Tl"i:i
, portador (a) da Cedula de

ldentidade RG no CPF no 

-, 

nos termos do Estatuto

social, DECL RA que se respons abilizarâ pelo controle do limite individual de venda de

gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que

compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP/ANO CIVIU ENTIDADE EXECUTORA referênte à sua produção, considerando os

dispositivos da Lei no 11.94712009 e da Resoluçáo CD/FNDE n" 2612013 que regem o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no

que couber.

Local, I I

Assinatura

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br
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ANEXO -lV

MODELO DE OECLARAçÃO OO IERICULTOR FAÍUIILIAR

_PRODUçÃO PRÓPRN GRUPOS FORiIAIS

OECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

representante da Cooperativa/Associaçáo

com CNPJ

no e DAP Jurídica no

declaro , para fins de participaçáo no Programa

Nacional de Atimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no

projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP

física e compôem esta cooperativa/associação.

Loc€,|, I I

Assinatura

Av. Moacir Pereire Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov. br
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ANEXO -V

TIODELO DE DECLARAçÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR

pRODUÇÃO pRóPR1a PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORESINDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PROPRIA

Eu,

no e DAP fisica no

CPF

, declaro,

para fins de participaçáo no Programe Nacional de Alimenta@o Escolar - PNAE, que os

gêneros alimentícios relacionados no projeto dê venda em meu nome são oriundos de

produçâo própria.

Local, / /

Asslnatura

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce.gov.br


